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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.1. Aquisição de Kits de Saúde Preventiva, destinados a promover a saúde e bem-estar dos
funcionários desta organização, fornecendo ferramentas e recursos para a prevenção de doenças
e a promoção de estilos de vida saudáveis.

2. JUSTIFICATIVA:

2.2 A presente aquisição dos Kits destina-se ao atendimento das demandas das unidades básicas de
saúde, pois, a utilização do material pedagógico é imprescindível ao desenvolvimento das ações,
campanhas de saúde, além de trabalhar de maneira lúdica prevenções e cuidados referentes a vírus e
bactérias, endemias, saúde bucal, combate à Dengue, entre outros.

2.3 Tendo em vista a real necessidade somada com a diversidade de demanda, justifica-se a
aquisição do Kit Saúde Preventiva, que, vale ressaltar, será de grande importância no processo de
desenvolvimento das crianças, pois sua utilização promoverá a inclusão e ensino às crianças e
comunidades.

3. DESCRIÇÃO:

Lote 01: KIT SAÚDE PREVENTIVA
Item Descrição Qtde Unid.
1 CONJUNTO DE MÁSCARAS FACIAIS DE FRUTAS E LEGUMES –

Confeccionadas em espuma, malha, feltro, lã, EVA, e outros, medindo
aproximadamente 35x30cm cada, contendo 15 máscaras, representadas pelas
seguintes frutas e legumes: Repolho, cebola, beterraba, cenoura, beringela,
pera, morango, melancia, maçã, limão, laranja, feijão, arroz, banana e abacaxi

1 Unid

2 TEATRO DE FANTOCHES - Medindo 1,70m x80cm, com suporte
horizontal móvel de ferro e madeira com embalagem resistente para transporte
confeccionada em lona.

1 Unid

3 FANTASIA MOSQUITO DA DENGUE - Tamanho adulto, confeccionado
em malha, espuma, feltro e fibra sintética medindo aproximadamente 2,20m,
com cabeça móvel.

1 Unid

4 FANTASIA JOÃO GOTINHA - Tamanho adulto, confeccionado em pele
sintética, malha e espuma, medindo aproximadamente 2,20m, com cabeça
móvel.

1 Unid

5 FANTASIA MARIA GOTINHA - Tamanho adulto, confeccionado em pele
sintética, malha, espuma, medindo aproximadamente 2,2m, com cabeça móvel. 1 Unid

6 AVENTAL AUTO-EXAME DA MAMA - Com barriga e seios com nódulo,
confeccionado em espuma e malha, medindo aproximadamente 63x42cm. Unid

7 CONJUNTO DE FANTOCHES HIGIENE E SAUDE - Confeccionados em
tecido, espuma, malha, feltro, plástico pet e lã, medindo aproximadamente
39cm x 44cm 10 cada, contendo 13 fantoches , representados pelos seguintes
personagens: dente sadio, dente cariado, creme dental, escova dental, fio
dental, bactéria, sabonete (frente) e toalha (verso), médico, vírus, menino,
menina, água e álcool gel.

1 Unid

8 FANTASIA DE AGENTES DE SAUDE – Confeccionado em tecido Oxford
e elástico 15mm sendo uma calça, um colete e um chapéu. 1 Unid

9 JOGO DA PIRÂMIDE ALIMENTAR – Confeccionado em um banner em 1 Unid
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lona com impressão digital medindo 1 m de altura por 70 cm de largura e 25
imagens de alimentos em lona e impressão digital com isomanta interna. Os
alimentos são divididos em 4 grupos: 1° cereais, tubérculos e raízes; 2°
hortaliças e frutas; 3° leite e derivados, carnes, ovos, feijões e oleaginosas; 4°
óleos, gorduras, açucares e doces, e seu consumo do maior para o menor,
respectivamente da base ao topo.

10 SACOLA DE EMBALAGEM - Confeccionada em bagum com emblema e
escrita “SUS”, fechamento com zíper de 10 mm com cursor. Medindo 1,12m X
1,12m.

1 Unid

Lote 02: KIT INCLUSÃO ESPECIAL
Item Descrição Qtde Unid.
11 TAPETE SENSORIAL - 1 und. de Tapete de imagens e texturas medindo

180cm x 1metro confeccionado em tecido, possui trilha de pés e mãos,
contendo grama sintética, pele sintética, velcro, paetê, isomanta e tapete
passadeira

1 Unid

12 CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS – 2 unidades de cubo
medindo 20 x 20 x 20 cm, confeccionado em bagum contendo zíper, botões,
fivelas, elástico, velcro, cadarço, argola, botão de pressão

1 Unid

13 CADERNO DE COMUNICAÇÃO ESPECIAL – 1 unidade de caderno
medindo 35 x 30 cm feito em bagum, capa em tecido com impressão, 12
figuras medindo 12 x 12 cm em lona com impressão digital

1 Unid

14 GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS – O jogo é o composto por 10 figuras em
lona com impressão digital medindo 20 x 15 cm e 10 figuras em lona com
impressão digital medindo 15 x 15 cm. Um painel medindo 85 x 50 cm de
bagum e lona com impressão digital

1 Unid

15 TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS – o jogo é composto por 1
unidade de Tapete em tecido com impressão medindo 1,20 x 1,20 metros e
imagens medindo 25 x 25 cm em tecido com impressão e bagum preenchido de
espuma 25 x 25 x 3 cm

1 Unid

16 ALFABETO LIBRAS E BRAILLE – composto por 26 cartelas de tecido
com impressão e fundo em bagum preenchido de isomanta, cartelas medindo
22 x 18 cm com ilhós para fixar

1 Unid

17 QUEBRA-CABEÇA DE ANIMAIS - O jogo é composto por 18 peças, feitas
em tecido com impressão e fundo em bagum preenchidas com espuma, todas
medindo 15 x 15 x 3 cm

1 Unid

18 FANTASIA DE PALHAÇO – tamanho adulto, medindo 1,40x1,50m
fabricada em malha e cetim coloridos; chapéu em lantejoulas e espuma e
sapatos em bagum

1 Unid

19 FANTASIA BONECA EMÍLIA – tamanho adulto, medindo 90x85m
fabricada em tecido e feltro com peruca em lã 1 Unid

20 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -
MENINO - medindo 92cm x 60 cm, cabeça feita em espuma revestida de
malha, corpo em tecido e malha preenchido de fibra, seu traje possui uma
camisa e calça de tecido, sapatos de bagum; Há pontos espalhados para
colagem de círculos em EVA e velcro nas cores verde, amarelo e vermelho

1 Unid

21 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -
MENINA - medindo 92cm x 60 cm, cabeça feita em espuma revestida de
malha, corpo em tecido e malha preenchido de fibra, seu traje possui
vestido rosa de tecido, sapatos de bagum; Há pontos espalhados para colagem
de círculos em EVA e velcro nas cores verde, amarelo e vermelho

1 Unid

22 FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL – 5 unidades de fantoches
representando os personagens de (deficiente físico) cadeirante (45x18cm), 1 Unid
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deficiente visual (60x40cm), deficiente auditivo (60x80cm) com luvas para uso
adulto, síndrome de down (45x45cm) e síndrome do espectro autista
(60X45cm). Confeccionados em tecido, feltro, malha, espuma, olhos em
plástico rígido, boca em plástico pet, cadeira de rodas e bengala em MDF
pintado

23 TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO – medindo 1,70x 80cm, feito em
tecido com impressão digital e bagum, cortinas em tecido e fita bebe para fixar
as cortinas, palco fixado por tubo extensível

1 Unid

24 SACOLA - confeccionada em bagum com símbolo em tecido e impressão digital,
alças com bagum e fechamento com zíper. Medindo 1,12 X 1,12m 1 Unid

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1. A execução do objeto deverá ser feita de acordo com a solicitação da secretaria responsável,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço especificado nos
mesmos.

4.2. A execução do objeto será considerada como efetuado definitivamente no prazo de 02 (dois)
dias, contados do recebimento provisório.

4.3. Os serviços serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a constatação e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;
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6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando couber;

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

6.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

6.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço;

6.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

6.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

6.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

9.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará.

9.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

9.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

9.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666, de 1993.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de

2002, a Contratada que:
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
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10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
e os profissionais que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

Portalegre/RN, 18 de setembro de 2023.

Temístocles Maia de Lucena
Secretário Municipal de Saúde
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